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1. Atos da Presidência 

Averbação de Tempo de Serviço 

Processo TC Nº: 18006/18 -  
Averbação de tempo de contribuição do servidor Carlos Augusto 
Zamboni Lins, matrícula nº 370.624-9, conforme discrimina a tabela 
abaixo: 
  

Órgão/Empresa Período 
Quant. (em 

dias) 

Prefeitura Municipal de Olinda 
16/11/2006 a 
18/03/2007 

121 

Total --- 121 

 

Comunicações 

Documento: 79721/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 

Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 0007/2018 
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
Substituto ANTÔNIO GOMES VIEIRA FILHO, Relator do Processo TC 
nº 00079/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, representada pelo Prefeito 
EVERTON FIRMINO BATISTA. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00447/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Água Branca, Senhor 
EVERTON FIRMINO BATISTA, se compromete a: 

1. Contratar assessorias contábil e jurídica observando o 
Parecer PN - TC 16/2017. 

2. Registrar corretamente receitas e despesas do FUNDEB 
(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação). 

3. Verificar e corrigir trimestralmente as aplicações mínimas de 
60% dos recursos do FUNDEB (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação) na remuneração dos 
profissionais do magistério. 

4. Verificar e corrigir trimestralmente as aplicações mínimas de 
25% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

5. Verificar e corrigir quadrimestralmente as aplicações mínimas 
de 15% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde. 

6. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

7. Emitir os empenhos nos elementos de despesas corretos. 
8. Empenhar e recolher as obrigações previdenciárias junto ao 

RGPS (Regime Geral de Previdência Social) e, quando for o 
caso, ao RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) nos 
valores adequados. 

9. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=79721_18
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CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
 CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetuadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 
  

 
Documento: 79723/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 0008/2018 
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO, Relator do Processo TC nº 
00129/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPIM, representada pelo Prefeito TIAGO 
ROBERTO LISBOA. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00428/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Capim, Senhor TIAGO 
ROBERTO LISBOA, se compromete a: 

1. Aprimorar o processo de elaboração da Legislação 
Orçamentária. 

2. Contratar assessoria contábil e jurídica observando o 
Parecer PN - TC 16/2017. 

3. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

4. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos).  

5. Observar na aquisição de produtos da cesta básica e de 
combustíveis o Painel-TCE Preços Públicos. 

6. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
Documento: 79725/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 0034/2018 

  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
MARCOS ANTÔNIO DA COSTA, Relator do Processo TC nº 
00089/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇAGI, representada pelo Prefeito MURILO DA 
SILVA NUNES. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00547/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Araçagi, Senhor MURILO 
DA SILVA NUNES, se compromete a: 

1. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
25% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

2. Verificar e corrigir, quadrimestralmente, as aplicações 
mínimas de 15% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde. 

3. Respeitar o limite de gastos com pessoal estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

4. Cumprir os índices e regras de repasse de recursos ao Poder 
Legislativo. 

5. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

6. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
Documento: 79726/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 0129/2018 
  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
Substituto RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO, Relator do Processo 
TC nº 00177/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURIPIRANGA, representada pelo Prefeito PAULO 
DALIA TEIXEIRA. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00559/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
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RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Juripiranga, Senhor PAULO 
DALIA TEIXEIRA, se compromete a: 

1. Observar o cumprimento legal quanto a utilização de créditos 
adicionais. 

2. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
25% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

3. Respeitar o limite de gastos com pessoal estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

4. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

5. Utilizar a conta FOPAG-TEMP para fins exclusivos de 
pagamento dos servidores temporários, como exigido pela 
Resolução Normativa RN-TC 04/2014. 

6. Zelar pelo aprimoramento da transparência da gestão e do 
acesso à informação. 

7. Empenhar e recolher as obrigações previdenciárias junto ao 
RGPS (Regime Geral de Previdência Social) e, quando for o 
caso, ao RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) nos 
valores adequados. 

8. Melhorar o índice de efetividade nas despesas com 
combustíveis (Painel-TCE Combustíveis). 

9. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

10. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 
  

 
Documento: 79728/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 00133/2018 
  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
MARCOS ANTONIO DA COSTA, Relator do Processo TC nº 
00184/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LOGRADOURO, representada pela Prefeita CELIA 
MARIA DE QUEIROZ CARVALHO. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00510/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. A Gestora da Prefeitura de Logradouro, Senhora 
CELIA MARIA DE QUEIROZ CARVALHO, se compromete a: 

1. Contratar assessorias contábil e jurídica observando o 
Parecer Normativo PN-TC 16/2017. 

2. Registrar corretamente receitas e despesas do FUNDEB 
(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação). 

3. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
60% dos recursos do FUNDEB (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação) na remuneração dos 
profissionais do magistério. 

4. Respeitar o limite de gastos com pessoal estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

5. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

6. Empenhar e recolher as obrigações previdenciárias junto ao 
RGPS (Regime Geral de Previdência Social) e, quando for o 
caso, ao RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) nos 
valores adequados. 

7. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

8. Melhorar o índice de efetividade nas despesas com 
combustíveis - conforme o Painel-TCE Combustíveis. 

9. Atentar para os dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal quando da destinação de recursos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas. 

10. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
Documento: 79729/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 00139/2018 
  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
FERNANDO RODRIGUES CATÃO, Relator do Processo TC nº 
00195/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATINHAS, representada pela Prefeita MARIA DE 
FÁTIMA SILVA. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00542/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. A Gestora da Prefeitura de Matinhas, Senhora MARIA 
DE FÁTIMA SILVA, se compromete a: 

1. Promover medidas para a manutenção do equilíbrio entre 
receitas e despesas. 
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2. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
60% dos recursos do FUNDEB (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação) na remuneração dos 
profissionais do magistério. 

3. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
25% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

4. Verificar e corrigir, quadrimestralmente, as aplicações 
mínimas de 15% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde. 

5. Utilizar a conta FOPAG-TEMP para fins exclusivos de 
pagamento dos servidores temporários, como exigido pela 
Resolução Normativa RN-TC 04/2014. 

6. Empenhar e recolher as obrigações previdenciárias junto ao 
RGPS (Regime Geral de Previdência Social) e, quando for o 
caso, ao RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) nos 
valores adequados. 

7. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

8. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

9. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
Documento: 79730/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 0148/2018 
  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro  
ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO, Relator do Processo TC nº 
00204/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAZAREZINHO, representada pelo Prefeito SALVAN 
MENDES PEDROZA . 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00539/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Nazarezinho, Senhor 
SALVAN MENDES PEDROZA , se compromete a: 

1. Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria 
de programação para outra, ou de um órgão para outro, 
mediante prévia autorização legislativa 

2. Determinar o registro adequado dos fatos contábeis 
(receitas, despesas, entre outros). 

3. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
25% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

4. Enviar as informações ao Sistema Banco de Preços em 
Saúde, elaborado pelo Ministério da Saúde, nos termos da 
Resolução nº 18, da Comissão Intergestores Tripartite, de 
20/07/2017. 

5. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

6. Verificar e corrigir, quadrimestralmente, as aplicações 
mínimas de 15% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde. 

7. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

8. Empenhar e recolher as obrigações previdenciárias junto ao 
RGPS (Regime Geral de Previdência Social) e, quando for o 
caso, ao RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) nos 
valores adequados. 

9. Utilizar a conta FOPAG-TEMP para fins exclusivos de 
pagamento dos servidores temporários, como exigido pela 
Resolução Normativa RN-TC 04/2014. 

10. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
Documento: 79731/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 0156/2018 
  
  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
Substituto FERNANDO RODRIGUES CATÃO, Relator do Processo 
TC nº 00210/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURO VELHO, representada pela Prefeita NATÁLIA 
CARNEIRO NUNES DE LIRA. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00634/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. A Gestora da Prefeitura de Ouro Velho, Senhora 
NATÁLIA CARNEIRO NUNES DE LIRA , se compromete a: 

1. Aprimorar o processo de elaboração da Legislação 
Orçamentária (PPA - Plano Plurianual / LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias / LOA - Lei Orçamentária Anual / 
Decretos de Créditos Adicionais). 

2. Observar o cumprimento legal quanto a utilização de créditos 
adicionais. 
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3. Aplicar a legislação do período anterior ante a inexistência de 
lei que fixe os subsídios dos agentes políticos para o 
quadriênio 2017-2020. 

4. Verificar e corrigir, quadrimestralmente, as aplicações 
mínimas de 15% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde. 

5. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
12º PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS  

NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA  
  

EDITAL nº 02/2018 
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O Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-
PB), no uso das suas atribuições, e tendo em vista deferimento de 
recurso interposto relativo à prova dissertativa do curso de 
Engenharia Civil do 12º Processo Seletivo para Concessão de 
Estágios, realizado em 21/10/2018, CONVOCA os candidatos 
classificados abaixo, para nova Prova Dissertativa, a ser realizada 
dia 10/11/2018, na sede do Instituto Euvaldo Lodi – IEL, Unidade João 
Pessoa, localizado a Rua Rodrigues Chaves, 90 – Centro – João 
Pessoa/PB, às 09h (nove horas), horário local, com duração de 1h30 
(um hora e trinta minutos). 
  

Classificação 
Provisória 

Nome  
Nota da Prova 
Objetiva 

01 
José Márcio Gomes dos 
Santos 

64,0 

02 Eduardo Gonçalves Patriota 64,0 

03 Ítalo Johnes de Carvalho 62,0 

04 
Thássio Aldrovando Pereira 
de Queiroga 

60,5 

05 
Luiz Matheus Alves 
Trindade 

60,0 

06 
Késsia Nathasha Videres 
Ferraz 

59,0 

07 
Walter Ferraço dos Santos 
C. Júnior 

58,5 

08 
Álvaro Gabriel Fernandes 
Alves 

58,5 

09 
Monaliza Mila Costa Leite da 
Silva 

57,5 

10 Dimas Leite Paiva 56,5 
  
  

Conselheiro ANDRÉ CARLO TORRES PONTES 
Presidente 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 12º PROCESSO SELETIVO 

PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS NO TCE-PB 
  
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-
PB), Conselheiro André Carlo Torres Pontes, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com o Edital nº 01/2018, 
publicado em 18 de setembro de 2018 no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-PB, e considerando a regularidade do certame realizado, resolve 
HOMOLOGAR, na conformidade do relatório da Comissão 

responsável, para que produza seus efeitos legais, o resultado final do 
12º Processo Seletivo para concessão de estágios nas áreas de 
Administração e Gestão Pública, Arquivologia, Biblioteconomia, 
Ciências Atuariais, Ciências Contábeis, Ciências da Computação e 
afins e Direito, no âmbito desta Corte, segundo ordem de 
classificação. 
  
João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

  
Conselheiro ANDRÉ CARLO TORRES PONTES 

Presidente 
 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-
PB), no uso das suas atribuições, e tendo em vista a homologação do 
12º Processo de Seleção para concessão de Estágios, em 
conformidade com o Edital nº 01/2018 e a Resolução Administrativa 
RA-TC Nº 01/2016, CONVOCA os candidatos classificados, abaixo 
nominados, para comparecer ao Instituto Euvaldo Lodi – IEL, 
Unidade João Pessoa, localizado a Rua Rodrigues Chaves, 90 – 
Centro – João Pessoa/PB, para formalizar o TERMO DE 
COMPROMISSO de ESTÁGIO no período de 05 a 09 de novembro 
do corrente ano, das 8h às 18h, munidos dos documentos a seguir 
relacionados. 
  
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 
  

Classificação Nome Nota Final

01 FELIPE LEONARDO ASSIS RAMELLI 75,0 

02 ANDERSON LIMA PESSOA DE QUEIROZ 74,0 
  
ARQUIVOLOGIA 
  

Classificação Nome Nota Final

01 EDJANE GOMES PAJEU 70,0 
  
  
BIBLIOTECONOMIA 
  

Classificação Nome Nota Final

01 JULIA MARJORE SANTOS DE LIMA 57,0 
  
  
CIÊNCIAS ATUARIAIS 
  

Classificação Nome 
Nota 
Final 

01 
ANNE CAROLINE LOPES DE 
ALCÂNTARA PAIVA 

88,5 

02 NATÁLIA FREITAS DA SILVA 86,5 

03 JOÃO RODRIGUES NETO 77,0 
  
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
  

Classificação Nome 
Nota 
Final 

01 LAVÍNIA ISIDRO DE OLIVEIRA 76,5 

02 JOSE AUGUSTO BEZERRA DA SILVA 76,5 

03 ELLOY LEO SOARES DE ALMEIDA 73,5 

04 BEATRIZ CARNEIRO ARAÚJO 73,5 

05 
IGOR CRAVO FERNANDES RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 

73,0 

06 ADRIANA MONTEIRO DE ARAÚJO 72,6 
  
  
CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E AFINS 
  

Classificação Nome 
Nota 
Final 

01 
KERVEN MACIEL MONTEIRO DE 
ALBUQUERQUE 

86,0 

02 LEONARDO DA SILVA VILLETH 83,0 
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DIREITO 
  

Classificação Nome 
Nota 
Final 

01 JESSICA DIAS BRANDÃO RODRIGUES 89,5 

02 
PIERRE MARTIN HOLANDA DE 
MEDEIROS BATISTA 

88,5 

03 LARA BANDEIRA DE SOUZA MACHADO 87,5 

04 LARA MARIA SARMENTO COELHO 86,5 

05 MATHEUS LIMA MOREIRA DE OLIVEIRA 86,0 

06 DANILO NASCIMENTO FÉLIX DA SILVA 86,0 

07 INGRIDY LAYS PONTES DA SILVA 85,0 

08 LUCAS CAVALCANTE GONDIM 83,5 

09 JOÃO PEDRO RIBEIRO BATISTA 83,0 
  
  
DIREITO (vaga para pessoa com deficiência) 
  

Classificação Nome Nota Final

01 THYAGO GOMES DA MOTA GARCIA 71,4 
  
  
 Documentos para ingresso no Programa de Estágios – TCE-PB 
  
1. Cópias simples acompanhadas dos documentos originais: 
  
1.1 Carteira de Identidade; 
1.2  CPF; 
1.3 Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição, 
ou justificativa eleitoral; 
1.4 Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino); 
  
2. Documentos originais: 
  
2.1 Declaração da universidade constando que é aluno regularmente 
matriculado no curso para o qual foi aprovado/classificado na seleção, 
com o respectivo período que está cursando. 
2.2 Uma fotografia 3x4 (recente). 
  
3. Dados bancários: Banco (Bradesco, Caixa Econômica Federal ou 
Banco do Brasil), Agência e Conta 

  
4. Para Pessoas com Deficiência, além dos documentos elencados 
acima, deverá ser apresentado o Laudo Médico exigido no Item III.2 
do Edital nº 01/2018. 

  
  

Conselheiro ANDRÉ CARLO TORRES PONTES 
Presidente 

 

2. Atos do Ministério Público junto ao 
TCE 

Portarias 

PORTARIA - PROGE nº 06 de 31 de outubro de 2018 – O 
PROCURADOR-GERAL do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 68, §1º, do Regimento Interno desta Corte, 
R E S O L V E, designar a Procuradora ISABELLA BARBOSA 
MARINHO FALCÃO, para substituir o Subprocurador-Geral, MANOEL 
ANTÔNIO DOS SANTOS NETO, com assento na Primeira Câmara 
deste Tribunal de Contas, durante o período de 05/11/2018 a 
14/11/2018, por motivo de gozo regulamentar de férias. 

 

3. Atos Administrativos 

Extrato de Aditivo 

Extrato – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 34/18 Documento TC 
75228/18 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB 
              Gramare Construções 
Objeto: Acréscimo percentual de 30,95% do Contrato original. 
Valor R$: 2.862,84(Dois mil, oitocentos sessenta e dois reais, oitenta 
quatro centavos) 
Data da assinatura: 30/10/2018 
  

 

4. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2197 - 14/11/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05695/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: José Lins Braga, Gestor(a); Iarley Jose Dutra Maia, 
Advogado(a). 
 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00778/18 
Sessão: 2194 - 24/10/2018 
Processo: 07283/17 
Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gás 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: George Ventura Morais, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 07.283/17, que trata da prestação de contas da 
COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS, relativa ao exercício de 
2016, tendo como gestor o Sr. George Ventura Morais, ACORDAM os 
Conselheiros Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e da proposta de decisão do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: a) JULGAR REGULAR a 
prestação de contas aludida; b) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. Presente ao julgamento o representante do Ministério Público 
Especial. Registre-se, publique-e e cumpra-se. TC - Plenário Ministro 
João Agripino, João Pessoa-PB, em 24 de outubro de 2018. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04121/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Carlos Roberto Batista Lacerda, Advogado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04121/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Domingos Sávio Alves de Figueiredo, Contador(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04121/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05695_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07283_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04121_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04121_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04121_16
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Exercício: 2015 
Citados: Maria Idileide Araujo Ferreira Dias, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13527/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Desterro 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Citados: Paulo Vamberto Leite, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2769 - 22/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 00619/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Intimados: Olivânio Dantas Remigio, Gestor(a); Acácio Araújo 
Dantas, Ex-Gestor(a); Ravi Vasconcelos da Silva Matos, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 06696/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
  
Citados: José Antônio da Silva, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 
Processo: 10130/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Citados: Lindalva Ferreira dos Santos, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 15234/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Rafael Santiago Alves, Advogado(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentarem, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, o 
instrumento jurídico hábil autorizando o Sr. Diomedes Martins da Silva 
Filho demandar em nome da empresária Jaqueline Ferreira Silva. 
  

 
Processo: 09087/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Rodrigo Lima Maia, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Intimação do advogado, Dr. Rodrigo Lima Maia, para 
encaminhar, no mencionado termo, o devido instrumento procuratório, 
conforme dispõe o art. 252 do Regimento Interno da Corte c/c o art. 
104 do Código de Processo Civil CPC. 

  
 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 09087/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citado: RODRIGO LIMA MAIA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Juscelino 
Monteiro da Silva Advogado: Dr. Rodrigo Lima Maia Acolhimento 
da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação da presente decisão, consoante definido no 
art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB, determinando, entretanto, a 
intimação do advogado, Dr. Rodrigo Lima Maia, para encaminhar, 
no mencionado termo, o devido instrumento procuratório, 
conforme dispõe o art. 252 do Regimento Interno da Corte c/c o 
art. 104 do Código de Processo Civil – CPC.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02310/18 
Sessão: 2765 - 25/10/2018 
Processo: 09630/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Interessados: Eraldo Fernandes de Azevedo, Ex-Gestor(a); Mhm - 
Construtora Ltda - Cnpj 10.887543/0001-26, Interessado(a); 
Construtora E Metalúrgica Vasconcelos - Cnpj 11.322.888/0001-03, 
Interessado(a); Conserv Construções E Serviços Ltda - Cnpj 
05.219.643/0001-45, Interessado(a); São José Empreendimentos de 
Construção Ltda, Interessado(a); José Ernesto dos Santos Sobrinho, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.630/13, referente à Inspeção realizada na 
Prefeitura Municipal de Arara/PB, objetivando a análise dos gastos 
com obras públicas daquele município, durante o exercício de 2012, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) JULGAR 
REGULARES as despesas com as obras inspecionadas no Relatório 
DECOP/DICOP nº 300/2013, sob a responsabilidade do Sr. Eraldo 
Fernandes de Azevedo, ex-Prefeito Constitucional do Município de 
Arara/PB, relativas ao exercício de 2012; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos presentes autos. Presente ao Julgamento o 
Representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02308/18 
Sessão: 2765 - 25/10/2018 
Processo: 00620/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Interessados: Aguifaildo Lira Dantas, Gestor(a); Ravi Vasconcelos da 
Silva Matos, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 00.620/16, referente à Inspeção realizada na 
Prefeitura Municipal de Frei Martinho PB, objetivando a análise dos 
gastos com obras públicas daquele município, durante o exercício de 
2014, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e da proposta de 
decisão do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, 
em: 1) JULGAR REGULARES as despesas com as obras 
inspecionadas no Relatório DECOP/DICOP nº 014/2016, sob a 
responsabilidade do Sr. Aguifaildo Lira Dantas, Prefeito Constitucional 
do Município de Frei Martinho-PB, relativas ao exercício de 2014; 2) 
DECLARAR o cumprimento da Resolução RC1 TC nº 72/2017; 3) 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Presente ao 
Julgamento o Representante do Ministério Público. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02309/18 
Sessão: 2765 - 25/10/2018 
Processo: 18206/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Marcos Alexandre Melo da Costa, Gestor(a); Jose 
Odeon Braga Neto, Ex-Gestor(a); Edvaldo Pereira Gomes, 
Procurador(a); Marli Norberto da Silva Limeira, Interessado(a); Antônio 
Júlio Feliciano Paiva, Advogado(a). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do 
Processo TC nº 18.206/16, que trata da aposentadoria voluntária da 
servidora Marli Noberto da Silva Limeira, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula 257, lotada na Secretaria da Educação do município de 
Pedra Lavrada, e CONSIDERANDO que não foi tomada qualquer 
providência, por parte do atual gestor, no tocante às determinações 
contidas na resolução acima mencionada, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: a) APLICAR ao Sr. Marcos Alexandre 
Melo da Costa, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Pedra Lavrada, MULTA no valor de R$ 1.000,00 (20,40 
UFR-PB), conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da Lei Complementar 
Estadual nº 18/93, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN 
TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público, na hipótese de omissão, tal como 
previsto no art. 71, § 4º, da Constituição Estadual; b) ASSINAR, mais 
uma vez, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Pedra Lavrada, 
Sr. Marcos Alexandre Melo da Costa, sob pena de aplicação de nova 
multa, por omissão – desta feita com base no que dispõe o art. 56-VII, 
da LOTCE -, envie ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
cópias legíveis dos documentos pessoais e da Portaria de Nomeação 
da beneficiária em tela, bem como a comprovação do estado civil da 
ex-servidora. Publique-se e cumpra-se. 
 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00090/18 
Processo: 09087/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Aron Rene Martins de Andrade, Gestor(a); Murilo 
Freitas Nazion, Interessado(a); Jose Lukas Pereira de Souza, 
Interessado(a); Vanesca Freitas Nazion, Interessado(a); Ivandro 
Almeida de Andrade, Interessado(a); Zenildo Brasil Guerra Borba, 
Interessado(a); Juscelino Monteiro da Silva, Interessado(a); Terezinha 
de Jesus Rangel da Costa, Advogado(a); Rodrigo Lima Maia, 
Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Juscelino Monteiro da Silva Advogado: Dr. Rodrigo Lima Maia 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB, determinando, 
entretanto, a intimação do advogado, Dr. Rodrigo Lima Maia, para 
encaminhar, no mencionado termo, o devido instrumento procuratório, 
conforme dispõe o art. 252 do Regimento Interno da Corte c/c o art. 
104 do Código de Processo Civil – CPC. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00089/18 
Processo: 14255/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Magna Madalena Brasil Risucci, Gestor(a); Ana Diunicy 
Lima Brito, Interessado(a); Priscilla Maria Ferreira Mattos, 
Interessado(a); Samantha Andrade Maia, Interessado(a); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 

Magna Madalena Brasil Risucci Advogado: Dr. Johnson Gonçalves de 
Abrantes Não conhecimento do pedido e retorno dos autos à 
Secretaria da eg. 1ª Câmara do Tribunal para as providências 
cabíveis. 

 

Comunicações 

Com efeito, defiro parcial e excepcionalmente, a prorrogação do prazo 
de 05 (cinco) dias para o comparecimento da ex-Gestora nos autos, 
para prestar os esclarecimentos reclamados pela 
Auditoria. 

 
Processo: 07553/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
  
Com efeito, defiro parcial e excepcionalmente, a prorrogação do prazo 
de 05 (cinco) dias para o comparecimento da ex-Gestora nos autos, 
para prestar os esclarecimentos  reclamados pela Auditoria. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12838/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citados: Wellington Viana França, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07602/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Cleiton de Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03553/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05935/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06061/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10455/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15201/17 
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Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citados: Rejane Maria dos Santos, Responsável. 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17093/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Citados: Romero Rodrigues Veiga, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17093/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Citados: Joab Pacheco de Oliveira, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17093/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Citados: Paulo Porto de Carvalho Junior, Procurador(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17093/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Citados: Jose Waldomiro Ribeiro Coutinho Neto, Advogado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17093/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Citados: Taiguara Fernandes de Sousa, Advogado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02172/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Luiz Galvao da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04427/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06285/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11289/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11291/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11719/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11720/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11744/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15339/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2018 
Citados: Danilo Jose Andrade de Oliveira, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2925 - 13/11/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 15439/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Intimados: Alcione Maracajá de Morais Beltrão, Gestor(a); Camila 
Maria Marinho Lisboa Alves, Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2925 - 13/11/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 14631/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: Marcos Vinicius Sales Nobrega, Gestor(a); Marconnildo 
Batista Leonardo, Interessado(a); Carlos Alberto de Souza Santos, 
Interessado(a). 
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Intimação para Defesa 

Processo: 12946/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 16043/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 16136/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 00889/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar acerca do apontado pela Auditoria às fl. 
52/56. 
  

 
Processo: 02195/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 07825/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 17591/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 01069/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

  
 

Processo: 04230/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Antonio Gomes da Costa Netto, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 06192/18 
Jurisdicionado: Instituto Poçodantense de Previdência Municipal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Anderson da Silva Nascimento, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 08909/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Andre Fernandes da Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 19395/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02727/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 14713/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2013 
Interessados: Jonas de Souza, Gestor(a); Jairo Herculano de Melo, 
Ex-Gestor(a); Lindembergue Souza Silva, Interessado(a); Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em: 1. Declarar o não cumprimento do item 3 do 
Acórdão AC2 – TC 01498/18; 2. Determinar a aplicação de multa 
pessoal, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 41,63 
UFR-PB, ao Prefeito do Município de Montadas, Sr. Jonas de Souza, 
com fulcro no art. 56, IV, da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da publicação desta decisão, para o 
recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde já recomendada; 3. Assinar novo prazo de 30 (trinta) 
dias ao Prefeito do Município de Montadas, Sr. Jonas de Souza, para 
que providencie a retificação, no SAGRES, das datas de admissões 
dos servidores indicados pela Auditoria (item 2.5 do relatório de 
análise de defesa), ou esclareça sua negativa em caso de 
impossibilidade de cumprimento. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do TCE/PB. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02728/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 04671/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Cristiano Henrique Silva Souto, Gestor(a); Joao Edson 
Farias de Queiroz Filho, Contador(a); Tiago Caldas Torres, Assessor 
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Técnico; Peter Braga de Brito Maia, Assessor Técnico; Victor Assis de 
Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Prestação de 
Contas do Instituto de Previdência do Município de Santa Rita, relativa 
ao exercício de 2013, sob responsabilidade do Sr. Cristiano Henrique 
Silva Souto; e CONSIDERANDO o Relatório e o Voto do Relator, o 
parecer do Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos 
autos consta, acordam, os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão realizada nesta 
data, à unanimidade, em: 1. Julgar regular a Prestação de Contas do 
Instituto de Previdência do Município de Santa Rita, relativa ao 
exercício de 2013, sob responsabilidade do Sr. Cristiano Henrique 
Silva Souto; 2. Recomendar à atual Administração do Instituto de 
Previdência do Município de Santa Rita, Sr. Thacio da Silva Gomes, e 
ao Prefeito Municipal de Santa Rita, Sr. Emerson Fernandes Alvino 
Panta, no sentido de não incorrer nas inconsistências ora verificadas, 
notadamente quanto à adoção de providências com vistas a suprir a 
ausência de quadro próprio de pessoal do Instituto Previdenciário, 
observando-se, fidedignamente, os ditames da Carta Magna e das 
normas infraconstitucionais aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-
se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02729/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 12710/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Interessados: Adriano Jeronimo Wolff, Gestor(a); Francisco Alípio 
Neves, Ex-Gestor(a); Emerson Dario Correia Lima, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
12710/15, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 2a. 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em: 1. Declarar o não cumprimento da 
Resolução RC2 – TC 00031/18; 2. Determinar a aplicação de multa 
pessoal, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 41,63 
UFR-PB, ao Prefeito do Município de São Sebastião do Umbuzeiro, 
Sr. Adriano Jerônimo Wolff, com fulcro no art. 56, IV, da LOTCE/PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação 
desta decisão, para o recolhimento voluntário à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada; 3. Assinar novo prazo de 
30 (trinta) dias ao Prefeito do Município de São Sebastião do 
Umbuzeiro, Sr. Adriano Jerônimo Wolff, para que providencie o envio 
da documentação reclamada pela unidade técnica a esta Corte de 
Contas, bem como tome as demais providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, de acordo com as conclusões 
constantes no relatório de fls. 06/09, ou esclareça sua negativa em 
caso de impossibilidade de cumprimento. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02719/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 12223/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Cleodemes Leopoldino 
Albuquerque, Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato da 
reforma do Sr. Cleodemes Leopoldino Albuquerque, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02753/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 17844/16 
Jurisdicionado: Instituto de Regime Próprio de Previdência Social de 
Montadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Jairo Herculano de Melo, Gestor(a); Jonas de Souza, 
Gestor(a); Veronica Porto Santos, Interessado(a); Maria do Carmo 

Santos Nascimento, Interessado(a); Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos, em nível de Recurso de 
Reconsideração, os autos do Processo TC nº 17844/16; e 
CONSIDERANDO o relatório técnico e o Parecer do Ministério Público 
junto a este Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos 
autos consta; Os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada 
nesta data, acordam, à unanimidade, em, preliminarmente, NÃO 
CONHECER o presente Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. Jonas de Souza, em face da decisão consubstanciada no Acórdão 
AC2 – TC 01688/18. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE. João Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02730/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 06001/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a); Mario Gomes 
da Silva Filho, Assessor Técnico; Ana Cristina Costa Barreto, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 
06001/17 e considerando as manifestações técnica e ministerial, 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 2ª. Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULARES a Inexigibilidade de 
Licitação n.º 040/2016 e o contrato decorrente, com o consequente 
arquivamento dos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª Câmara. João Pessoa, 30 de outubro de 
2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02726/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 01534/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a); Mario Gomes 
da Silva Filho, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 
01534/18 e considerando as manifestações técnica e ministerial, 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 2ª. Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em: 1 – DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do 
presente processo, uma vez que os recursos envolvidos são 
exclusivamente de origem federal, faltando competência a esta Corte 
de Contas para deliberar acerca do procedimento de dispensa em 
exame. 2 – REMETER cópia integral deste processo ao Tribunal de 
Contas da União – SECEX/PB, tendo em vista a origem federal dos 
recursos, devendo aquele órgão de controle tomar as providências 
que entender cabíveis, inclusive quanto ao possível encaminhamento 
da matéria à Controladoria Geral da União e ao Ministério Público 
Federal. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara. João Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02736/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 02574/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Eneida Gomes de Oliveira, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. ENEIDA GOMES DE OLIVEIRA, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02737/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 02650/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Zelia Silveira Lima, Interessado(a); Rayssa 
Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Roberto Alves de Melo Filho, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. ZÉLIA SILVEIRA LIMA, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02733/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 02783/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Paulo Filho, Gestor(a); Diogo Richelli Rosas, 
Gestor(a); Joaquim Pereira Neto, Interessado(a); Silvino Chaves de 
Lucena, Interessado(a); Francisco de Assis Remigio Segundo, 
Advogado(a); Bruna Barreto Melo, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO-TC-
02783/18, que trata de Denúncia noticiando a ocorrência de 
acumulação indevida de cargos pelo Sr. Silvino Chaves Lucena na 
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes e na Prefeitura 
Municipal de Nova Olinda; e CONSIDERANDO o relatório da Auditoria 
desta Corte e o Parecer Oral do Ministério Público Especial junto ao 
Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o Voto do Relator e o mais que 
dos autos consta; Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada 
nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em: 1. Declarar o 
conhecimento da denúncia; 2. Determinar o arquivamento dos autos 
por perda de objeto. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB João Pessoa, 30 de outubro de 
2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02731/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 02866/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Marciana 
Batista Confessor, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO-TC-
02866/18, que trata de análise do Pregão Presencial nº 331/2017, 
realizado pela Secretaria de Estado da Administração - SEAD, tendo 
por objeto a contratação de Registro de preços visando à aquisição de 
medicamentos (fls. 44); e CONSIDERANDO o relatório da Auditoria 
desta Corte e o Parecer do Ministério Público Especial junto ao 
Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o Voto do Relator e o mais que 
dos autos consta; Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada 
nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em: 1. Julgar Regular o 
Pregão Presencial nº 380/2017 e os contratos dele decorrentes; 2. 
Determinar o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB João Pessoa, 
30 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02734/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 03761/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Interessados: José Inacio Sobrinho, Gestor(a); Francisco Nenivaldo 
de Sousa, Gestor(a); Ministério Público Junto Ao Tce-Pb, 
Interessado(a); Marquecion Ferreira Lima, Interessado(a); Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar, Advogado(a); Bruna Barreto Melo, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
03761/18, que trata de REPRESENTAÇÃO interposta pelo Ministério 
Público de Contas acerca da acumulação indevida de dois cargos de 
professor com o mandato de Vereador do Município de Santana de 
Mangueira, por parte do Sr. Marquecion Ferreira Lima; e 
CONSIDERANDO os relatórios da Auditoria desta Corte e o Parecer 
do Ministério Público de Contas; CONSIDERANDO o Voto do Relator 
e o mais que dos autos consta; Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 
sessão realizada nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em: 1) 
JULGAR PROCEDENTE a Representação interposta pelo Ministério 
Público de Contas. 2) ENVIAR recomendação ao Prefeito Municipal de 
Santana de Mangueira, Sr. José Inácio Sobrinho, no sentido de 
retificar o enquadramento legal do afastamento temporário do servidor 
Marquecion Ferreira Lima, nos moldes definidos pela unidade técnica 
e pelo Ministério Público Especial. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02732/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 04000/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Vania 
Fernandes Dias Ribeiro, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo – TC - 
Nº 04000/18 e considerando o posicionamento da auditoria e o 
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, ACORDAM, à 
unanimidade, os MEMBROS da 2ª. Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
em: 1. Julgar REGULAR o Pregão Presencial nº 382/2017, realizado 
pela Secretaria de Estado da Administração; 3. Determinar o 
arquivamento dos autos do presente Processo. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02738/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 09008/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Jose de Lima Pereira, Gestor(a); Marcio Jose 
de Lima Pereira, Interessado(a); Raimundo Vicente, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. RAIMUNDO VICENTE, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02739/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 09036/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Jose de Lima Pereira, Gestor(a); Marcio Jose 
de Lima Pereira, Interessado(a); Maria Lucia da Silva Machado, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. MARIA LÚCIA DA SILVA MACHADO, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02740/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 09094/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Jose de Lima Pereira, Gestor(a); Marcio Jose 
de Lima Pereira, Interessado(a); Francisco Lopes Júnior, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. FRANCISCO LOPES JÚNIOR, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 
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Ato: Acórdão AC2-TC 02741/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10362/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Terezinha de Jesus Souza Fernandes, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. TEREZINHA DE JESÚS DE SOUZA, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02742/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10639/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Andre Pereira Barbosa, Interessado(a); Andre 
Pereira Barbosa Junior, Interessado(a); Anna Beatriz Sousa Barbosa, 
Interessado(a); Aylla Andrezza de Sousa Barbosa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro aos atos de 
pensão do Sr. André Pereira Barbosa Júnior, da Sra. Aylla Andrezza 
de Sousa Barbosa e da Sra. Anna Beatriz Sousa Barbosa, supra 
caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02743/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10668/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josinaldo Maciel, Interessado(a); Evelyn Clara 
de Albuquerque Maciel, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão da Sra. Evelyn Clara de Albuquerque Maciel, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02744/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10729/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jardel de Lima Viana, Interessado(a); Viviane 
Kelly Costa E Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão da Sra. Viviane Kelly Costa e Silva, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02745/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10730/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Dinarte Nunes Cavalcante, Interessado(a); 
Valdiclea Barbosa de Araujo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 

pensão da Sra. Valdicléa Barbosa de Araujo Cavalcante, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02746/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10731/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Sebastiao Afonso de Carvalho, 
Interessado(a); Francisca Lins de Carvalho, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão da Sra. Francisca Lins de Carvalho, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02747/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 10732/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Tarciso Noberto da Silva, Interessado(a); 
Telma Ferreira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão da Sra. Telma Ferreira da Silva, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02735/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 12641/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessados: Daniel Galdino de Araujo Pereira, Gestor(a); Flávio 
Augusto Cardoso Cunha, Assessor Técnico; Antonio Azevedo Xavier, 
Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
12641/18, que trata de denúncia apresentada por vereadores do 
Município de Piancó em face do Prefeito Municipal, Sr. Daniel Galdino 
de Araújo Pereira, acerca de supostas fraudes em licitações no 
exercício financeiro de 2018; e CONSIDERANDO o relatório da 
Auditoria desta Corte e o Parecer do Ministério Público de Contas; 
CONSIDERANDO o Voto do Relator e o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em: 1) CONHECER e CONSIDERAR 
IMPROCEDENTE a presente Denúncia. 2) COMUNICAR 
FORMALMENTE aos denunciantes acerca do resultado deste 
julgamento. 3) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE/PB João Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02748/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 15999/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Fabia Cecilia de Assis Wanderley Nobrega, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. FÁBIA CECÍLIA DE ASSIS WANDERLEY 
NÓBREGA, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. João Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02749/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
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Processo: 16046/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Genival Soares de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. GENIVAL SOARES DE OLIVEIRA, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02750/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 17146/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Zelia Cardoso, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. MARIA ZÉLIA CARDOSO, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02751/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 17147/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maurilio Marques Estrela, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. MAURILIO MARQUES ESTRELA, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02752/18 
Sessão: 2923 - 30/10/2018 
Processo: 17240/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Ronildo Goncalves Maia, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. JOSÉ RONILDO GONÇALVES MAIA, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de outubro de 2018 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11832/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Fabiano Pedro da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15324/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17541/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14483/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14490/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14494/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14495/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14496/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14500/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14521/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14522/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14523/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14525/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16339/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

7. Alertas 

Processo: 00091/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Interessados: Sr(a). Vital da Costa Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00921/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Araruna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vital da Costa Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Existência de informações incompatíveis com a RN - TC 
04/2017, cuja correção se impõe, ao contrário, poderá tal falha ser 
punida com a imputação de multa (conforme relatório fls. 537-542). 

 
Processo: 00128/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Interessados: Sr(a). Romero Rodrigues Veiga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00922/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Romero Rodrigues Veiga, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Existência de pendências 
identificadas no item 2 do Relatório de pendências do GeoPB (fls. 
1208/1242), as quais se relacionam às informações exigidas nos 
termos da RN-TC-04/2017 sob pena de imputação de multa. 

 
Processo: 00147/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Interessados: Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00916/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 

101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral de Cima, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Corrigir as pendências ou omissões 
identificadas no item 2 do Relatório de Acompanhamento de 
Pendências do GEOPB quanto às informações exigidas nos termos da 
RN TC 04/2017 sob pena de imputação de multa. Relatório inserido 
nas páginas 802/815. 

 
Processo: 00156/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Interessados: Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00915/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Fagundes, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Corrigir os conflitos ou omissões destacadas no 
item "2" do Relatório de Acompanhamento de Pendências do GEOPB, 
fls. 434/437, especificamente quanto às informações exigidas na 
Resolução Normativa RN - TC - 04/2017, sob pena de imposição de 
penalidade. 

 
Processo: 00190/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00913/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Corrigir as pendências ou omissões identificadas no item 2 do 
Relatório de Acompanhamento de Pendências do GEOPB (fls. 
477/483) quanto às informações exigidas nos termos da RN-TC nº 
04/2017, sob pena de imputação de multa. 

 
Processo: 00191/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Interessados: Sr(a). Antonio Gomes da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00917/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mari, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Antonio Gomes da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Corrigir as pendências ou omissões identificadas no item 2 do 
Relatório de Acompanhamento de Pendências do GEOPB (fls. 
881/887) quanto às informações exigidas nos termos da RN-TC nº 
04/2017, sob pena de imputação de multa. 

 
Processo: 00203/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Interessados: Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00912/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Natuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Pendências e omissões identificadas nas obras 
cadastradas no sistema GeoPB desta Corte de Contas, conforme 
Relatório de Acompanhamento, fls. 1.187/1.190, caracterizando a 
inobservância ao disciplinado na resolução que dispõe sobre a 
remessa de dados de obras e serviços de engenharia, em formato 
digital, pelas unidades gestoras estaduais e municipais da Paraíba 
(RESOLUÇÃO NORMATIVA RN - TC - 04/2017).  

 
Processo: 00204/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Salvan Mendes Pedroza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00911/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Salvan Mendes Pedroza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Corrigir as pendências ou omissões 
identificadas no item 2 do Relatório de Acompanhamento de Obras 
(fls. 542/545) quanto às informações exigidas nos termos da RN-TC-
04/2017 sob pena de imputação de multa. 

 
Processo: 00214/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Interessados: Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00919/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Corrigir as pendências ou omissões identificadas no item 2 do 
Relatório de Acompanhamento de Obras (fls. 431/438) quanto às 
informações exigidas nos termos da RN-TC-04/2017 sob pena de 
imputação de multa. 

 
Processo: 00229/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Interessados: Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00914/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pombal, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Corrigir as pendências ou omissões identificadas no item 2 do 
Relatório de Acompanhamento de Obras (fls. 1344/1347) quanto às 
informações exigidas nos termos da RN-TC-04/2017 sob pena de 
imputação de multa. 

 
Processo: 00282/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Interessados: Sr(a). Petronio de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00920/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serraria, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Petronio de Freitas Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Existência de informações incompatíveis com a RN - TC 
04/2017, cuja correção se impõe, ao contrário, poderá tal falha ser 
punida com a imputação de multa (conforme relatório fls. 353-357). 

 
Processo: 00286/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Interessados: Sr(a). Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00918/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Soledade, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Geraldo Moura Ramos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Corrigir as pendências ou omissôes identificadas no item 2 do 
Relatório de Acompanhamento de Pendências do GEOPB quanto às 
informações exigidas nos termos da RN-TC-04/2017 sob pena de 
imputação de multa. Relatório inserido na pág. 589/594. 

 

8. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00073/18 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Gervasio Agripino Maia (Gestor(a)), Annibal Peixoto 
Neto (Advogado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Solicito: 1) Extratos bancários de todas as contas da Assembleia 
Legislativa da Paraíba - ALPB dos meses de setembro e outubro de 
2018; 2) Quadro demonstrativo da execução física, no período de 
janeiro a outubro de 2018, especificando o produto, a unidade de 
medida, a meta, a realização e eventuais observações (se julgar 
necessárias), das seguintes ações previstas no Quadro de 
Detalhamento de Despesas - QDD deste exercício: 1860 - 
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA e 
4398 - ATIVIDADE DE SUPORTE DE APOIO PARLAMENTAR; 3) 
Relação de todas as licitações realizadas no período de janeiro a 
outubro de 2018 (NÃO ENVIAR cópia dos processos licitatórios, 
apenas a relação); 4) Relação de todos os contratos vigentes em 
2018, com cópia APENAS dos instrumentos contratuais assinados nos 
meses de setembro e outubro do presente exercício; 5) Relação de 
todos os convênios em vigor em 2018, atualizada até o mês de 
outubro de 2018, contendo os seguintes dados: a) número do 
convênio; b) nome do concedente, c) nome do convenente, d) data da 
celebração; e) objeto; f) vigência, g) valor do convênio, e h) valor da 
contrapartida (se houver); 6) Nas datas-bases de 31/12/2017 e 
31/10/2018, indicar o quantitativo de servidores classificados pelos 
seguintes tipos de vínculos: EFETIVO ATIVO, EFETIVO E 
COMISSIONADO (pessoal efetivo que ocupa cargo comissionado), 
COMISSIONADO (pessoal não efetivo que ocupa cargo 
comissionado), À DISPOSIÇÃO DA ALPB (servidores de outros 
órgãos à disposição da ALPB), À DISPOSIÇÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS (servidores da ALPB à disposição de outros órgãos), 
PRESTADORES DE SERVIÇOS (inclusive os de suporte à atividade 
parlamentar), ESTAGIÁRIOS e OUTROS (qualquer outro caso que 
não se encaixe nas descrições anteriores, com a devida justificativa); 
7) Informar o número de servidores (efetivos e/ou comissionados) da 
Assembleia Legislativa que se encontravam à disposição de outro 
órgão/entidade em outubro/2018, indicando se a cessão foi com ônus 
ou sem ônus para o Poder Legislativo; 8) Relação dos Deputados 
Estaduais atualizada em outubro de 2018, incluindo os licenciados e 
suplentes e os respectivos períodos de afastamento; 9) Cópia da folha 
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de pagamento detalhada dos Deputados Estaduais em exercício 
concernente ao mês de outubro de 2018; 10) Relação nominal dos 
prestadores de serviços, com CPF, alocados em cada Gabinete 
Parlamentar que integram o Programa de Apoio ao Exercício do 
Mandato Parlamentar (Resolução nº 1.685/2016), com respectivas 
remunerações e eventuais deduções de tributos (impostos e/ou 
contribuições previdenciárias), nos meses de setembro e outubro de 
2018; 11) Relação dos veículos próprios da ALPB atualizada em 
outubro de 2018; 12) Relação dos veículos locados e em utilização 
pela ALPB no mês de outubro de 2018, informando a locadora, o 
período de locação, o valor mensal pago, a marca, modelo, ano e 
placa do automóvel (caso tenha havido substituição no período, 
informar e identificar também o veículo substituto); 13) Processos de 
prestação de contas referentes ao pagamento da Verba Indenizatória 
de Apoio Parlamentar – VIAP correspondentes às NEs nºs 1407, 
1414, 1428, 1469 a 1487, 1505, 1512, 1513, 1516 a 1519, 1532, 1536, 
1537, 1539, 1543, 1544, 1559, 1564, 1569, 1627 a 1642, 1662 a 1664, 
1666 a 1672, 1710, 1728 a 1730, 1733 e 1740; e 14) Cópia de 
documentos aptos a comprovar a realização dos serviços de 
divulgação dos mandatos parlamentares custeados com a VIAP nos 
meses de julho a outubro/2018. Observações importantes: a) toda 
documentação deverá ser entregue de forma ordenada, com indicação 
clara do item desta solicitação a que se refere (utilizar uma folha de 
rosto para cada item, por exemplo); e b) as cópias dos documentos 
requeridos devem estar LEGÍVEIS, sem cortes e/ou rasuras. 
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00217/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Derivaldo Romao dos Santos (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Identificação dos veículos que prestam o serviço de transporte 
escolar, indicando o Contrato ao qual o veículo é vinculado (Contrato 
068/18 ou Contrato 048/18); comprovação da adequação dos veículos 
para o transporte de alunos, conforme as seguintes recomendações 
avalizadas pelo Ministério Público Estadual – MP/PB: a – o automóvel 
deve ser registrado como veículo de passageiros e quanto à categoria, 
como veículo de aluguel ou oficial; b – deve ser vistoriado 
semestralmente pelo DETRAN para receber um SELO de autorização, 
que deverá ser exposto na parte da frente do veículo, de forma bem 
visível; c - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, com o nome ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, 
as cores indicadas devem ser invertidas; d - equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (chamado tacógrafo); e 
- lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha 
dispostas na extremidade superior da parte traseira; f - cintos de 
segurança em número igual à lotação; g - outros requisitos e 
equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; h - Crianças 
com até um ano de idade deverão ser transportadas utilizando, 
obrigatoriamente, o ‘‘bebê conforto’’; Crianças com idade superior a 
um ano e até quatro anos deverão utilizar, obrigatoriamente, a 
‘‘cadeirinha’’; Crianças com idade superior a quatro anos e até sete 
anos e meio, deverão utilizar o ‘‘assento de elevação’’; Crianças até 
dez anos devem, preferencialmente, ser transportadas no banco de 
trás utilizando cinto de segurança; i - a velocidade do veículo não pode 
ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou estrada (asfaltada 
ou não); j - é proibido transportar número de pessoas acima da 
capacidade permitida pelo fabricante do veículo; l - o ideal é que os 
veículos da frota tenham no máximo sete anos de uso, a fim de que o 
transporte de alunos seja mais seguro. - Quanto aos condutores dos 
veículos, comprovar: • Idade superior a vinte e um anos; • Possuir 
carteira de motorista na categoria D; • Não ter cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses; • Ter curso de formação de condutor 
de transporte escolar; • Ter matrícula específica no DETRAN. 2. 
Justificar a realização do PP 010/2018 (transporte escolar por Rotas 
georreferenciadas) simultaneamente com o PP 011/2018 (locação de 
veículos para o transporte escolar). 3. Apresentação dos instrumentos 
de controle adotados para as medições dos serviços de transporte 
relativos ao Contrato 069/18, decorrente do PP 010/18, cuja despesa 

empenhada correspondeu ao valor de R$ 423.824,58 e a paga somou 
a quantia de R$ 122.154,72, até 27/09/2018: • identificação e 
quilometragem das Rotas percorridas, identificando o veículo, 
condutor, datas e horários, justificando o empenho de despesas no 
montante de R$ 423.824,58, até 27/09/2018; • identificação e 
quilometragem das Rotas percorridas, identificando o veículo, 
condutor, datas e horários, justificando o pagamento de R$ 
122.154,72, até 27/09/2018. 4. Apresentação dos instrumentos de 
controle adotados para as medições dos serviços de transporte 
relativos ao Contrato 048/18, decorrente do PP 011/18, cuja despesa 
empenhada correspondeu ao valor de R$ 252.300,00 e a paga somou 
a quantia de R$ 128.690,00, até 27/09/2018: • identificação dos 
valores mensais por veículo locado, justificando o empenho de 
despesas no montante de R$ 252.300,00 até 27/09/2018; • 
identificação dos valores mensais por veículo locado, justificando o 
pagamento de despesas no montante de R$ 128.690,00 até 
27/09/2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00299/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)), Jose Celio 
Aristoteles (Gestor(a)) 
Prazo: 8 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, pelo Portal do Gestor, os seguintes 
documentos/informações: 1. Cópia de inteiro da(s) Lei(s) 
autorizativa(s) de abertura de créditos adicionais especiais 
acompanhada(s) de comprovação de sua(s) publicações em imprensa 
oficial, bem como de aprovação pela Câmara Municipal. 2. Cópia dos 
contratos decorrentes dos seguintes processos licitatórios: A. Pregões 
Presenciais nº 00001/2018, 00002/2018, 00003/2018, 00004/2018, 
00005/2018, 00006/2018, 00008/2018, 00009/2018, 00010/2018, 
00011/2018, 00014/2018, 00015/2018, 00016/2018, 00017/2018, 
00013/2018, 00012/2018, 00019/2018, 00020/2018, 00021/2018, 
00025/2018 e 00044/2017 B. Inexigibilidades nº 00001/2018 e 
00003/2018. C. Dispensa 00002/2018 Observações: a. A 
documentação solicitada deverá conter informações que identifiquem 
a instituição/órgão emissor e apresentar assinatura do responsável 
pelas mesmas; b. As cópias deverão estar legíveis; c. A ausência de 
informação/documento solicitado deverá ser justificada por escrito;  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00302/18 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Francisco Seraphico Ferraz da Nobrega Filho 
(Gestor(a)) 
Prazo: 10 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Solicito: 1) Extratos bancários de todas as contas do Ministério Público 
Estadual dos meses de julho a outubro/2018; 2) Quadro demonstrativo 
da execução física, no período de janeiro a outubro de 2018, 
especificando o produto, a unidade de medida, a meta, a realização e 
eventuais observações (se julgar necessárias), das seguintes ações 
previstas no Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD deste 
exercício: 1696 - CONSTRUÇÃO DE SEDES MINISTERIAIS e 1859 - 
PROTEÇÃO DOS BENS, VALORES E INTERESSES DIFUSOS; 3) 
Relação de todas as licitações realizadas no período de janeiro a 
outubro de 2018; 4) Relação de todos os contratos vigentes em 2018, 
com as cópias APENAS daqueles assinados nos meses de julho a 
outubro do presente exercício; 5) Relação de todos os convênios em 
vigor em 2018, atualizada até outubro de 2018, contendo os seguintes 
dados: a) número do convênio; b) nome do concedente, c) nome do 
convenente, d) data da celebração; e) objeto; f) vigência, g) valor do 
convênio, e h) valor da contrapartida (se houver); 6) Nas datas-bases 
de 31/12/2017 e 31/10/2018, indicar o quantitativo de servidores 
classificados pelos seguintes tipos de vínculos: EFETIVO, EFETIVO E 
COMISSIONADO (pessoal efetivo que ocupa cargo comissionado), 
COMISSIONADO (pessoal não efetivo que ocupa cargo 
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comissionado), À DISPOSIÇÃO DO MP (servidores de outros órgãos 
à disposição do MP), À DISPOSIÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS 
(servidores do MP à disposição de outros órgãos), TEMPORÁRIO 
(servidor que não possui vínculo efetivo, nem ocupa cargo 
comissionado), ESTAGIÁRIOS e OUTROS (qualquer outro caso que 
não se encaixe nas descrições anteriores, com a devida justificativa); 
7) Informar o número de servidores (efetivos e/ou comissionados) do 
Ministério Público Estadual que se encontravam à disposição de outro 
órgão/entidade em outubro/2018, indicando se a cessão foi com ônus 
ou sem ônus; 8) Cópias dos atos de nomeação ou dispensa de 
pessoal que tenham sido emitidos em 2018, no período de julho a 
outubro; e 9) Relação de férias indenizadas requeridas por membros 
do Ministério Público no período de janeiro a outubro de 2018, 
informando os valores pagos, com as justificativas que o gestor julgar 
necessárias. Observações importantes: a) toda documentação deverá 
ser entregue de forma ordenada, com indicação clara do item desta 
solicitação a que se refere (utilizar uma folha de rosto para cada item, 
por exemplo); e b) as cópias dos documentos requeridos devem estar 
LEGÍVEIS, sem cortes e/ou rasuras.  
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00751/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): José Marco Nóbrega Ferreira de Melo (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Com vistas à instrução da PCA 2018 da Secretaria de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL, a Auditoria solicita: 1) 
Comprovação das despesas conforme empenhos adiante 
discriminados, instruídos com os documentos hábeis de comprovação 
(notas fiscais, comprovação do crédito em conta, entre outros) e 
demais documentos que atestem à execução da despesa, a exemplo 
de imagens fotográficas, comprovação do recebimento do material, no 
caso de material de distribuição gratuita, voucher de hospedagem em 
hóteis e de passagens aéreas, motivo da viagem, bem como no caso 
de locação de automóvel, informar o número da placa, chassi, 
renavam, marca do veículo, km rodada, comprovação de 
abastecimento, entre outros que se fizerem necessários visando à 
comprovação da execução das respectivas despesas, conforme 
empenhos a seguir: Material de Distribuição Gratuita: Empenhos: 
323/18 (SR. REP. e Com. Mat. Esp. Eirelli, em 02/08/2018, no valor de 
R$ 6.900,00); 331/18 (SR. REP. e Com. Mat. Esp. Eirelli, em 
03/08/2018, no valor de R$ 2.246,04); 325/18 (Distribuidora Macabraz 
Ltda, em 02/08/18, no valor de R$ 1.840,80); 345/18 (Distribuidora 
Macabraz Ltda, em 03/08/18, no valor de R$ 3.835,00); 370/18 ( 
Distribuidora Macabraz Ltda, em 03/08/18, no valor de R$ 6.894,89) e 
382/18 (Astor Staudt ME, em 07/08/18, no valor de R$ 4.950,00) 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: Empenhos: 268/18 (SA 
Eventos e Cons. Suenia Ferreira Mart, em 11/07/18, no valor de R$ 
78.839,00); 271/18 (SA Eventos e Cons. Suenia Ferreira Mart, em 
12/07/18, no valor R$ de 53.266,00); 272/18 (SA Eventos e Cons. 
Suenia Ferreira Mart, em 12/07/18, no valor de R$ 53.001,00); 278/18 
(Assoc. das Federações de Esportes da PB, em 13/07/18, no valor de 
R$ 27.255,00); 319/18 (Assoc. das Federações de Esportes da PB, 
em 01/08/18, no valor de R$ 34.656,00,00); 379/18 (Localiza Rent a 
Car Ltda, em 01/08/18, no valor de R$ 15.266,84); 401/18 (Padaria 
Pontes Ltda, em 09/08/18, no valor de R$ 28.000,00; 503/18 
(Campanelli Gramados Esp. Áreas Verdes, em 11/10/18, no valor de 
R$ 78.000,00) e 382/18 (Astor Staudt ME, em 07/08/18, no valor de 
R$ 4.950,00) Passagens e Despesas com Locomoção: Empenhos: 
446/18 (Classic Viagens e Turismo Eirelli EPP, em 06/09/18, no valor 
de R$ 81.180,72); 423/18 (Classic Viagens e Turismo Eirelli EPP, em 
23/08/18, no valor de R$ 8.952,55); 2) Comprovação do recolhimento 
da PBPREV e INSS junto aos respectivos órgãos arrecadadores 
referentes ao período de julho a outubro/18.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 13326/18 
Jurisdicionado: Fundo de Gestão, Desenvolvimento eModernização 
da procuradoria Geral do Município de João Pessoa-FUNDERM 

Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Adelmar Azevedo Régis (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, através do portal do gestor, cópia da legislação municipal 
que define a remuneração indicada no Edital nº 1 – PMJP/PGM do 
Concurso Público para ingresso na carreira de Procurador do 
Município de João Pessoa-PB – Classe A – Padrão I referente a esse 
cargo. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

9. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE nº: 79747/18 
Número da Licitação: 00007/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CRAS NO MUNICÍPIO DE EMAS-PB 
Data do Certame: 21/09/2015 às 10:30 
Local do Certame: prefeitura municipal de emas 
Valor Estimado: R$ 357.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 79751/18 
Número da Licitação: 00017/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos para a saúde bucal 
dos postos de saúde deste Município, conforme Termo do Ministério 
da Saúde nº 25057017121915013352 
Data do Certame: 14/11/2018 às 08:30 
Local do Certame: sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga 
Documento TCE nº: 79837/18 
Número da Licitação: 00048/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de limpeza, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Juripiranga. 
Data do Certame: 09/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações, Rua São Paulo, 67, Centro 
Valor Estimado: R$ 210.921,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 79872/18 
Número da Licitação: 00089/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação dos serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva de ar condicionado, bem como refrigeradores, freezers e 
bebedouros, incluindo os materiais e equipamentos necessários à 
manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Sousa-PB e suas unidades administrativas, sob o regime de registro 
de preços. 
Data do Certame: 19/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura de Sousa - Setor de Licitações 1º Andar 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 79874/18 
Número da Licitação: 00049/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamento Administrativo e Material 
Permanente para as Unidades Básicas de Saúde ESF I João Bosco 
de Medeiros Torres, ESF II Centro e ESF III Marcia Patrícia de 
Medeiros do Município de Santa Luzia/PB, conforme edital e seus 
anexos. 
Data do Certame: 14/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 43.903,31 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00hs, Tel.: 
(83) 3461-2299. 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 79877/18 
Número da Licitação: 00266/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS. 
Data do Certame: 19/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 79881/18 
Número da Licitação: 00068/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
GERENCIAMENTO DE OBRAS ATRAVÉS DE IMAGENS E 
FILMAGENS PROVENIENTES DE V.A.N.T. (VEÍCULO AÉREO NÃO 
TRIPULADO), PARA DIVERSAS OBRAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 20/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 322.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 79888/18 
Número da Licitação: 00050/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamento Administrativo e Material 
Permanente para as Unidades Básicas de Saúde ESF IV Antônio 
Bento de Morais, ESF V Zona Rural e ESF VI Roberval Eliseu da 
Nobrega do Município de Santa Luzia/PB, conforme edital e seus 
anexos. 
Data do Certame: 19/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 36.617,32 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00hs, 
Te.:(83) 3461 2299. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 79892/18 
Número da Licitação: 00019/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓLEO LUBRIFICANTE, 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE TRANSPORTES DO 
MUNICÍPIO 
Data do Certame: 14/11/2018 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Matinhas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Documento TCE nº: 79911/18 
Número da Licitação: 00020/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS 
ESPECIFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE. 
Data do Certame: 13/11/2018 às 09:30 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 79925/18 
Número da Licitação: 00015/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material gráfico para atender às necessidades 
das Unidades Judiciárias e Administrativas do Poder Judiciário da 
Paraíba, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações constantes no termo de referência elaborado pela 
Gerência de Contratação e aprovado pela Gerência de Material e 
Patrimônio. 
Data do Certame: 19/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Comissão de Licitação do TJ-PB 
Valor Estimado: R$ 72.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 79928/18 
Número da Licitação: 00026/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA REDE MUNICIPAL, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 186/2018, CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA - PB. 
Data do Certame: 20/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 79929/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA SAÚDE (OSS) PARA O 
GERENCIAMENTO E OFERTA DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
NO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEPUTADO JANDUHY 
CARNEIRO - CHRDJC, NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
Data do Certame: 19/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL/SES-PB, à Av. D. Pedro II, 1826, 
Torre 
Valor Estimado: R$ 103.246.557,36 
Observações: Valor estimado para a vigência contratual de 24 
meses. 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 79930/18 
Número da Licitação: 00016/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de serviços técnicos de construção civil nas áreas 
de planejamento, orçamento, projetos, gerenciamento, controle da 
execução de obras, dentre outras, a serem executados nas 
dependências da Gerência de Engenharia deste Tribunal e/ou em 
outros imóveis ocupados por este Poder Judiciário, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, elaborado pela 
Gerência de Contratação e aprovado pela Gerência de Engenharia. 
Data do Certame: 21/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Comissão de Licitação do TJ-PB 
Valor Estimado: R$ 145.666,56 
Observações: Valor estimado de R$ 145.666,56 equivale ao anual, 
sendo o valor mensal de R$ 12.138,88 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 79952/18 
Número da Licitação: 00016/2018 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, 
para Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário Interestadual, 
Sousa/PB, conforme contrato de repasse Caixa n° 1017045-04/2015, 
discriminados e quantificados nos ANEXOS deste edital. 
Data do Certame: 30/11/2018 às 09:00 
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Local do Certame: Prefeitura Municipal de Sousa , setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 1.101.592,83 
Observações: O arquivo original do Projeto Básico, apresentava 
tamanho em MB (51,6) acima do permitido pelo sistema. Nesse 
sentido, estamos informando o arquivo re 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Documento TCE nº: 79966/18 
Número da Licitação: 00034/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) OU 
JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 19/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Gado Bravo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 79967/18 
Número da Licitação: 00121/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de roçadeira para a Secretaria de Infraestrutura. 
Data do Certame: 19/11/2018 às 11:00 
Local do Certame: R. Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 79980/18 
Número da Licitação: 16666/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE: “FITAS REAGENTES”, PARA TESTES DE 
CONTROLE DE GLICEMIA E APARELHOS GLICOSIMETROS EM 
COMODATO PARA ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS, 
ADMINISTRATIVAS, PACIENTES DO PROGRAMA HIPERDIA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES DURANTE 12 MESES NO MUNICIPIO 
DE CAMPINA GRANDE-PB 
Data do Certame: 21/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 79987/18 
Número da Licitação: 16667/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SERVIÇO DE: “MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM TROCAS DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS”, PARA ATENDER UNIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE-PB, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES 
Data do Certame: 22/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 80001/18 
Número da Licitação: 00029/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE 
OXIGENOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA, PB. 
Data do Certame: 14/11/2018 às 09:30 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 610.228,53 
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